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1.8.2 A utilização como mecanismo de acesso à Educação
Superior ou em processos de seleção nos diferentes setores do mundo
do trabalho.

2. DOS ATENDIMENTOS ESPECIALIZADO E ESPECÍ-
FICO

2.1 O Inep, nos termos da legislação vigente, assegurará
atendimento ESPECIALIZADO e ESPECÍFICO aos PARTICIPAN-
TES que deles comprovadamente necessitarem.

2.2 O PARTICIPANTE que necessite de atendimento ES-
PECIALIZADO e/ou de atendimento ESPECÍFICO deverá, no ato da
inscrição:

2.2.1 Informar, em campo próprio do sistema de inscrição, a
condição que motiva a solicitação de atendimento, de acordo com as
opções apresentadas:

2.2.1.1 Atendimento ESPECIALIZADO: oferecido a pessoas
com baixa visão, cegueira, deficiência física, deficiência auditiva,
surdez, deficiência intelectual (mental), surdocegueira, dislexia, dé-
ficit de atenção, autismo, discalculia ou com outra condição espe-
cial.

2.2.1.2 Atendimento ESPECÍFICO: oferecido a gestantes,
lactantes, idosos, estudantes em classe hospitalar e/ou sabatistas (pes-
soas que, por convicção religiosa, guardam o sábado).

2.2.2 Solicitar, em campo próprio do sistema de inscrição, o
auxílio ou o recurso de que necessitar, de acordo com as opções
apresentadas: prova em braile, prova com letra ampliada (fonte de
tamanho 18 e com figuras ampliadas), prova com letra super am-
pliada (fonte de tamanho 24 e com figuras ampliadas), tradutor-
intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), guia-intérprete para
pessoa com surdocegueira, auxílio para leitura, auxílio para trans-
crição, leitura labial, sala de fácil acesso e mobiliário acessível.

2.2.3 O PARTICIPANTE que declarar, no ato da inscrição,
possuir deficiência ou outra condição especial e necessitar de tempo
adicional para a realização de suas provas, conforme Decretos nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e nº 5.296, de 2 de dezembro de
2004, deverá preencher o Requerimento de Tempo Adicional, dis-
ponível na sua sala de provas nos dias de realização do Exame.

2.2.4 Estar ciente de que as informações prestadas no sistema
de inscrição, sobre a condição que motiva a solicitação de aten-
dimento, devem ser exatas e fidedignas, sob pena de responder por
crime contra a fé pública e de ser eliminado do Exame.

2.2.5 Dispor de documentos comprobatórios da condição que
motiva a solicitação de atendimento ESPECIALIZADO e/ou ES-
PECÍFICO.

2.3 A PARTICIPANTE lactante que tiver necessidade de
amamentar durante a realização das provas poderá solicitar aten-
dimento ESPECÍFICO nos termos deste Edital e, obrigatoriamente,
levar um acompanhante adulto nos dias de aplicação do Exame, que
ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente (a
criança) durante a realização das provas.

2.3.1 É vedado ao acompanhante da PARTICIPANTE lac-
tante o acesso às salas de provas.

2.3.2 O acompanhante da PARTICIPANTE lactante deverá
cumprir as obrigações constantes deste Edital, sob pena de eliminação
do Exame da PARTICIPANTE lactante.

2.3.3 Qualquer contato, durante a realização das provas, en-
tre a PARTICIPANTE lactante e o acompanhante responsável deverá
ser presenciado por um aplicador.

2.3.4 Não será permitida a entrada do lactente e de seu
acompanhante responsável após o fechamento dos portões.

2.3.5 A PARTICIPANTE lactante não poderá ter acesso à
sala de provas acompanhada do lactente.

2.3.6 Não será permitida, em hipótese alguma, a perma-
nência do lactente no local de realização do Exame sem a presença de
um acompanhante adulto.

2.4 O PARTICIPANTE em situação de classe hospitalar po-
derá solicitar atendimento ESPECÍFICO nos termos deste Edital.

2.4.1 É considerado PARTICIPANTE em situação de classe
hospitalar aquele cujo processo formal de escolarização se dá no
interior de instituição hospitalar ou afim, na condição de estudante
internado para tratamento de saúde.

2.4.1.1 O Inep reserva-se o direito de solicitar a qualquer
tempo à instituição hospitalar ou afim, em que o PARTICIPANTE em
situação de classe hospitalar estiver vinculado para tratamento de
saúde, declaração de que o PARTICIPANTE está internado e que
possui instalações adequadas para aplicação do Enem.

2.4.2 Não se caracteriza como PARTICIPANTE em situação
de classe hospitalar aquele que, na data do Exame, estiver internado
para realizar partos, cirurgias ou tratamentos esporádicos, bem como
pessoas que trabalham na área hospitalar.

2.5 O PARTICIPANTE sabatista poderá solicitar atendimento
ESPECÍFICO, nos termos deste Edital, informando a opção "Guar-
dador de sábado por motivo religioso" em campo próprio do sistema
de inscrição.

2.5.1 Considera-se PARTICIPANTE sabatista aquele que, por
convicção religiosa, guarda esse dia da semana, o sábado, reservando-
o para o descanso e/ou a oração.

2.5.2 O Inep assegurará aos PARTICIPANTES sabatistas ho-
rário específico para aplicação do Exame no dia 08/11/2014, con-
forme item 10.4 deste Edital.

2.5.3 O PARTICIPANTE que informar a opção "Guardador
de sábado por motivo religioso" deverá comparecer ao seu local de
realização do Exame no mesmo horário dos demais PARTICIPAN-
TES, às 12h00min (horário oficial de Brasília-DF), de acordo com o
item 10.4 deste Edital.

2.5.4 O PARTICIPANTE que informar a opção "Guardador
de sábado por motivo religioso" deverá aguardar, em sala de provas,
para iniciar as provas do primeiro dia, às 19h00min, horário oficial de
B r a s í l i a - D F.

2.5.4.1 O PARTICIPANTE inscrito para realização das pro-
vas nos Estados de Roraima, Rondônia, Amazonas e Acre que in-
formar a opção "Guardador de sábado por motivo religioso" deverá
aguardar, em sala de provas, para iniciar as provas do primeiro dia, às
19h00min, horário local.

2.5.5 O PARTICIPANTE que informar a opção "Guardador
de sábado por motivo religioso" não poderá realizar qualquer espécie
de consulta, de comunicação ou de manifestação a partir do ingresso
na sala de provas até o término do Exame.

2.6 O atendimento ESPECIALIZADO e o atendimento ES-
PECÍFICO somente poderão ser solicitados por meio do sistema de
inscrição.

2.6.1 Não serão aceitas outras formas de solicitação de aten-
dimento ESPECIALIZADO e/ou de atendimento ESPECÍFICO, tais
como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

2.7 O Inep reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo,
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de
atendimento ESPECIALIZADO ou ESPECÍFICO declarado.

3. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1 O valor da taxa de inscrição será de R$ 35,00 (trinta e

cinco reais), exceto para os casos previstos no § 3º do art. 5º da
Portaria/MEC nº 807, de 18 de junho de 2010, e no item 3.3 deste
Edital.

3.2 DO PAGAMENTO
3.2.1 O pagamento da taxa de inscrição do Exame deve ser

efetuado somente no Banco do Brasil, por meio da Guia de Re-
colhimento da União (GRU Simples).

3.2.1.1 A GRU Simples para o pagamento da taxa de ins-
crição do Enem 2014 deve ser gerada, exclusivamente, no endereço
eletrônico <http://sistemasenem2.inep.gov.br/inscricaoEnem>.

3.2.1.2 Em caso de necessidade de reimpressão, o PAR-
TICIPANTE deverá gerar a GRU Simples no sistema de acompa-
nhamento, no endereço eletrônico <http://sistemase-
n e m 2 . i n e p . g o v. b r / i n s c r i c a o E n e m > .

3.2.2 O valor referente à taxa de inscrição não será de-
volvido em hipótese alguma, exceto no caso de cancelamento desta
edição do Exame.

3.2.3 A inscrição não será confirmada caso haja pagamento
com valor menor que R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

3.2.4 A taxa de inscrição deverá ser paga até o dia
28/05/2014, sob pena de não ser confirmada a inscrição.

3.2.4.1 A inscrição não será confirmada se o pagamento for
efetuado fora do prazo estabelecido.

3.2.4.2 Em nenhuma hipótese haverá prorrogação de prazo
para pagamento da taxa de inscrição previsto neste Edital, ainda que
o último dia do referido prazo (28/05/2014) seja feriado estadual,
distrital ou municipal no local escolhido pelo PARTICIPANTE para o
pagamento.

3.2.4.3 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento te-
nha sido efetuado por meio de GRU gerada fora do sistema de
inscrição.

3.2.5 A inscrição somente será confirmada após o proces-
samento do pagamento da taxa de inscrição pelo Banco do Brasil.

3.3 DAS ISENÇÕES
3.3.1 A isenção do pagamento da taxa de inscrição da edição

do Enem 2014 é concedida:
3.3.1.1 Automaticamente, ao PARTICIPANTE concluinte do

Ensino Médio no ano de 2014, matriculado em qualquer modalidade
de ensino em escola da rede pública, declarada ao Censo Escolar da
Educação Básica.

3.3.1.2 Mediante declaração de carência, ao PARTICIPANTE
que atenda aos requisitos contidos nos incisos I e II do parágrafo
único do art. 1º da Lei 12.799, de 10 de abril de 2013.

3.3.1.3 Mediante declaração de carência, ao PARTICIPANTE
que declarar ser membro de família de baixa renda ou estar em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.3.1.4 Para o previsto nos itens 3.3.1.2 e 3.3.1.3, o PAR-
TICIPANTE deverá, no ato da inscrição, no endereço eletrônico
< h t t p : / / s i s t e m a s e n e m 2 . i n e p . g o v. b r / i n s c r i c a o E n e m > :

3.3.1.4.1 Declarar carência socioeconômica.
3.3.1.4.2 Dispor dos documentos comprobatórios da situação

de carência socioeconômica declarada.
3.3.1.4.3 Prestar informações exatas e fidedignas na decla-

ração de carência socioeconômica, sob pena de responder por crime
contra a fé pública e de ser eliminado do Exame.

3.3.2 O Inep reserva-se o direito de analisar a solicitação de
isenção e exigir, a qualquer tempo, os documentos comprobatórios da
situação de carência declarada, conforme disposto no art. 10 do De-
creto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

3.3.3 A solicitação de isenção do pagamento da taxa de
inscrição somente poderá ser realizada no sistema de inscrição por
meio da DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA SOCIOECONÔMICA e
durante o período de inscrição estabelecido no item 1.2.1 deste Edi-
tal.

3.3.4 Não serão aceitas solicitações de isenção do pagamento
da taxa de inscrição por outros meios, tais como: via postal, telefone,
fax ou correio eletrônico.

3.3.5 É responsabilidade do PARTICIPANTE verificar se a
solicitação de isenção da taxa de inscrição foi deferida no sistema de
acompanhamento da inscrição, no endereço eletrônico <http://siste-
m a s e n e m 2 . i n e p . g o v. b r / i n s c r i c a o E n e m > .

3.3.6 O PARTICIPANTE que não tiver sua solicitação de
isenção deferida deve gerar a GRU Simples no sistema de acom-
panhamento da inscrição, no endereço eletrônico <http://sistemase-
nem2.inep.gov.br/inscricaoEnem>, e efetuar o pagamento da taxa de
inscrição nas condições e no prazo estabelecidos no item 3.2.4 deste
Edital para ter sua inscrição confirmada.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 Antes de efetuar sua inscrição, o PARTICIPANTE deverá

ler este Edital, seus anexos e os atos normativos neles mencionados,
para certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a
participação no Enem e aceita todas as condições nele estabeleci-
das.

4.2 A inscrição será realizada exclusivamente via Internet, no
endereço eletrônico <http://sistemasenem2.inep.gov.br/inscricaoE-
nem>, a partir das 10h00min do dia 12/05/2014 até as 23h59min do
dia 23/05/2014, horários oficiais de Brasília-DF.

4.3 O PARTICIPANTE que prestar qualquer informação fal-
sa ou inexata, ao se inscrever no Exame, ou que não satisfizer todas
as condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos nor-
mativos terá cancelada sua inscrição e anulados todos os atos dela
decorrentes.

4.4 O Inep não se responsabiliza por solicitação de inscrição
não recebida devido a quaisquer motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, procedimento indevido do PARTICIPANTE, bem como
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, sendo
de responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE acompanhar a si-
tuação de sua inscrição, assim como seu local de realização das
provas.

4.5 Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição con-
dicional ou fora do prazo.

4.6 O PARTICIPANTE deve estar ciente de todas as in-
formações sobre o Enem, que estão disponíveis na página do Inep, no
endereço eletrônico <http://portal.inep.gov.br/enem>.

4.7 O PARTICIPANTE deve ter em mãos, no ato da ins-
crição, o seu número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) e o seu
número do documento de identidade, documentos obrigatórios para a
efetivação da inscrição.

5. DO PREENCHIMENTO DA INSCRIÇÃO
5.1 O PARTICIPANTE deverá, no ato da inscrição:
5.1.1 Informar obrigatoriamente um endereço de e-mail vá-

lido.
5.1.1.1 O Inep poderá utilizar o e-mail informado para enviar

aos PARTICIPANTES informações relativas ao Exame.
5.1.2 Solicitar, se necessário, o atendimento ESPECIALI-

ZADO e/ou ESPECÍFICO, em campo próprio do sistema de ins-
crição, de acordo com as opções apresentadas, inclusive para os
PARTICIPANTES sabatistas, conforme o item 2 deste Edital.

5.1.3 Indicar a pretensão, quando for o caso, de utilizar os
resultados do Exame para fins de CERTIFICAÇÃO DE CONCLU-
SÃO DO ENSINO MÉDIO, indicando uma das Instituições Cer-
tificadoras listadas no Anexo I deste Edital, que estará autorizada a
receber seus dados cadastrais e resultados para fins de certificação,
nos termos do disposto no item 16 deste Edital e na Portaria/Inep nº
179, de 28 de abril de 2014.

5.1.3.1 O interessado em pleitear o certificado de conclusão
do Ensino Médio ou declaração parcial de proficiência deverá possuir
18 (dezoito) anos completos até o primeiro dia de realização das
provas do Exame.

5.1.4 Preencher a DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA SO-
CIOECONÔMICA, quando for o caso.

5.1.5 Responsabilizar-se pelo preenchimento correto e fi-
dedigno do questionário socioeconômico.

5.1.6 Verificar se a inscrição foi concluída com sucesso.
5.2 O número de inscrição e a senha deverão ser mantidos

sob a guarda do PARTICIPANTE e são indispensáveis para o acom-
panhamento do processo de inscrição, para a consulta e a impressão
do CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO, para a ob-
tenção dos resultados individuais via Internet e para a inscrição em
programas de acesso ao Ensino Superior, programas de bolsa de
estudos e de financiamento estudantil, entre outros programas do
Ministério da Educação.

5.3 A senha de acesso ao sistema é pessoal, intransferível e
de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE.

5.3.1 A recuperação da senha é feita no endereço eletrônico
<http://sistemasenem2.inep.gov.br/inscricaoEnem> e encaminhada ao
e-mail ou celular, via SMS, informado pelo próprio PARTICIPANTE
no momento da inscrição.

5.4 As alterações nos dados cadastrais, na cidade de provas
e na opção de língua estrangeira são permitidas apenas durante o
período de inscrição estabelecido no item 1.2.1 deste Edital.

6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
6.1 Para os PARTICIPANTES NÃO ISENTOS, a inscrição

será confirmada após o processamento do pagamento nos termos
estabelecidos no item 3.2.4 deste Edital.

6.2 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha
sido efetuado fora do prazo permitido, nos termos estabelecidos neste
Edital.

6.2.1 A taxa de inscrição deverá ser paga até o dia
28/05/2014, sob pena de não ser confirmada a inscrição.

6.3 Não será confirmada a inscrição cujo pagamento tenha
sido efetuado por meio de GRU gerada fora do sistema de ins-
crição.

6.4 Para os PARTICIPANTES que declararem carência so-
cioeconômica, a inscrição será confirmada apenas se deferida a ca-
rência.

6.4.1 Caso a declaração de carência socioeconômica seja
indeferida, o pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado até
o dia 28/05/2014, sob pena de não ser confirmada a inscrição.

6.5 É responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE acom-
panhar a situação de sua inscrição, pelo sistema de acompanhamento
da inscrição, no endereço eletrônico <http://sistemase-
n e m 2 . i n e p . g o v. b r / i n s c r i c a o E n e m > .
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